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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS CENTRO-SERRANO

PORTARIA Nº 163, DE 24 DE AGOSTO DE 2022.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CENTRO-SERRANO, DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
ESPÍRITO SANTO, nomeado pela Portaria nº 1.992, de 22.11.2021 da Reitoria deste
Ifes e publicada no DOU de 23.11.2021, seção 2, página 21, no uso das atribuições que
lhe confere a Portaria nº 1.070, de 05.06.2014 da Reitoria deste Ifes, 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para comporem o Conselho
de Ética e Disciplina do Corpo Discente do Campus Centro-Serrano:

Representante da Coordenadoria Geral de Assistência à Comunidade –
CGAC:
- HELEN GUERRA JACCOUD, matrícula SIAPE 2426436;

Membros Representantes do CORPO DOCENTE:
- ANDRE FELIPE GOMES CORREIA, matrícula SIAPE 1065525 (TITULAR);
- EMMANUEL VICTOR HUGO MORAES, matrícula SIAPE 1691953 (SUPLENTE);
- MARIA CAROLINA DA SILVA PORCINO DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE
2277452 (TITULAR);

Membros Representantes do CORPO TÉCNICO ADMINISTRATIVO EM
EDUCAÇÃO:
- ADEYLSON LICHTENHELD CRAUS BERTUANI, matrícula SIAPE 1787253
(TITULAR);
- ÂNGELA PENHA FERREIRA CASAGRANDE, matrícula SIAPE 2315494
(SUPLENTE);
- ELAINE KUSTER DE SOUSA WUTKE, matrícula SIAPE 3008777 (TITULAR);
- MAURÍCIO VALENTIN JUNIOR, matrícula SIAPE 1324866 (SUPLENTE).

Art. 2º Designar Luciana Ferreira dos Santos, matrícula Siape 2883487, para 
exercer as funções de Secretária do Conselho.

Art. 3º Os membros do Conselho são nomeados, na forma do artigo 5º
do Regimento Interno, para exercer mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos
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por mais um mandato.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

  
RENATO CHAVES OLIVEIRA

Diretor-Geral
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